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DIÁRIO DO EXECUTIVO 
GOVERNO DO ESTADO 

S U M Á R I O 

LEI N. 2961, D E 27-1-1955 — Dispondo sôbre ad
missão, por mais 90 dias, como ext ranum?rá-
rios, do pessoal que, em 31 de dezembro da 
1954, se encontrava prestando serviços na exe
cução do "Plano Quadrienal de Administra
ção ". 

LEI N. 2962, DE 27-1-1955 — Alterando denomi
nação de cargos do Quadro de Ensino e dã ou
tras providências. 

D E C R E T O N . 24.263-A, D E 26-1-1955 — Aprovan
do o Regulamento da Escola de Engenharia de 
São Carlos, da Universidade do São Paulo. 

D E C R E T O N. 24.272, D E 27-1-1955 — Dispondo sô
bre o Conselho de Polícia Civ i l . 

D E C R E T O N. 24.273, D E 27-1-1955 — Dispondo sô
bre relotação de cargo da Escola Industrial do 
Seminário de Educandas para a Escola Técni
ca "Carlos de Campes". 

D E C R E T O N . 24.274, D E 27-1-1955 — Dispondo so
bre r?lotaeão de cargo no Colégio Estadual e 
Escola Normal "Euclides da Cunha", de São 
José do Rio Pardo. 

D E C R E T O N . 24.275, D E 27-1-1955 — Dispondo sô
bre relotação de cargo do Departamento de 
Administração da Secretaria de Educação. 

D E C R E T O N . 24.276, D E 27-1-1955 — Dispondo sô
bre relotação de cargo no Instituto de Educa
ção de Jundiai. 

D E C R E T O N . 24.277, D E 27-1-1955 — Dispondo sô
bre relotação de cargo na Escola Normal e G i 
násio Estadual "Alexandre Gusmão" . 

D E C R E T O N . 24.278, D E 27-1-1955 — Dispondo sô
bre relotação de cargo no Colégio Estadual e 
Escola Normal de Amparo. 

D E C R E T O N . 24.279, D E SJ7-1-1955 — Dispondo sô
bre relotação de cargo do Departamento de 
Educação para o Instituto de Educação "Caeta
no de Campos". 

D E C R E T O N . 24.280, D E 27-1-1955 — Dispondo sô
bre relotação de cargo na Escola Agrotécnica 
Mista " D r . Carolino da Mota e S i lva" . 

D E C R E T O N . 24.231, D E 27-1-1955 — Dispondo sô
bre relotação de cargo no Instituto de Educação 
"Ernesto Monto", em Baum. 

D E C R E T O N . 24.282, D E 27-1-1955 — Dispondo sô
bre criação e denominação de Grupo "Escolar. 

D E C R E T O N . 24.233, D E 27-1-1955 — Dando deno
minação a estabelecimento de ensino. 

D E C R E T O N . 24.284, D E 27-1-1955 — Dispondo sô-
br? lotação de cargo no Colégio Estadual e Es
cola Normal de Rancharia. 

D E C R E T O N . 24.285, D E 27-1-1955 — Dispondo sô
bre relotação de cargo na Escola Normal e G i 
násio Estadual "Antonio Firmino Proença" . 

D E C R E T O N . 24.286, D E 27-1-3955 — Dispondo sô
bre relotação de cargos. 

D E C R E T O N . 24.287, D E 27-1-1955 — Dispondo sô
bre lotação cie cargos. 

D E C R E T O N . 24.280, D E 27-1-1955 — Dispondo sô
bre regulamentação da Lei n. 2003, de 20 de de
zembro de 1952. 

D E C R E T O N . 24.289, D E 27-1-Í955 — Dispondo so
bra rclotisção de cargo no Departamento âo 
Serviço Médico do Serviço Civi l do Estado. 

D E C R E T O N . 24.290, D E 28-1-1955 — Dispondo sô
bre relotação de cargo no Serviço de Fiscali
zação Artística. 

D E C R E T O N . 24.291, D E 28-1-1955 — Dispondo sô
bre relotação de cargo no Serviço de Policia
mento da Alimentação Pública. 

D E C R E T O N . 24.292, D E 2S-1-1955 — Dispondo sô
bre relotação de cargo no Departamento da 
Produção Vegetal, da Secretaria da Agricultura. 

D E C R E T O N . 24.293, D E 28-1-1955 — Dispondo sô
bre relotação de cargo no Serviço Florestal, da 
Secretaria da Agricultura. 

D E C R E T O N . 24.294, D E 28-1-1955 — Dispondo sô
bre relotação de cargo no Departamento de 
Defesa Sanitária da Agricultura. 

D E C R E T O N . 24.295, D E 28-1-1955 — Dispondo sô
bre a criação e transformação de cargos no 
Quadro da C . E . E . S . P . 

L E J N. 2.961, DE 27 DE JANEIRO DE 1955 

üíspõe sobre a admissão, por mais 90 
(noventa) âias, como extranrnierário, desiiro 
«los recursos consigüades no Orçamento dês
te exereíeio, do pessoal que, em 31 de dezem
bro de 1954 se encontrava prestando serviços 
na execução do "Plano Quadrienal de Admi
nistração". 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R DO 
E S T A D O D E SAO P A U L O , usando das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, 

FAÇO S A B E R que a Assembléia Legislativa decre
ta e eu promulgo a seguinte lei : 

Artigo l.o — O pessoal que, em 31 de dezembro de 
1P54, se encontrava prestando serviços na execução do 
"Plano Quadrienal de Administração" poderá ser admi
tido, por mais 90 (noventa) dias, como ext ianumerário, 
dentro dos recursos consignados no Orçamento dêste e-
xercício. 

Artigo 2.0 — Esta lei en t ra rá em vigor na data de 
sua publicaçíto, retroagindo os seus efeitos a l.o de ja
neiro de 1955. 

Artigo 3.o — Revogam-se as disposiçáes em contrá
rio. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 27 
de janeiro de 1.955. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
Renato Costa Lima 

Publicada na Diretoria Gerai da Secretaria de Esta
do dos Negócios do Govêmo, aos 28 de janeiro de 1.955. 

Carlos de Albuquerque Sdiífart!« — Diretor 
Geral Substituto. 

LEI N. 2,962, DE 27 DE JANSiao DE 19S5 

Altera denominação dj cargos do Quadro 
do Eusi.no e dá outras providências. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R DO 
2 S T A D O D E SAO P A U L O , usando das atribuiçáes que 
lhe são conferidas por lei, 

FAÇO S A B E R que a Assembléia Legislativa decre
ta e eu promuigo a seguinte lei : 

Artigo l.o — Fica alterada para Mestre a denomina
ção dos cargos isolados de Contramestre, padrões " J " e 
" K " . da Tabela II, da Parte Permanente, do Quadro do 

Ensino, lotados em estabelecimentos de ensino subordi
nados ao Departamento do Ensino Profissional, da Se
cretaria de Estado dos Negócios da Educação, mantidos 
os padrões d 3 vencimentos. 

Artigo 2.o — Os ocupantes efetivos dos cargos refe
ridos no artJiio anterior concorrerão, através de especial 
concurso de promoção, ao provimento de vagas de car
gos de Mestre, padrões " K " e " L " criados pela Lei 
n. 1.302, de 21 de novembro de 1951. 

Artigo 3.o — As promoções ds que trata o artigo 
anterior se farão de um padrão para outro imediatp 
m?nte superior, nos próprios estabelecimentos onde atual
mente os funcionários estão lotados, observadas as res
pectivas especializações. 

Parágrafo único — A fim do possibilitar o cumpri
mento do disposto neste artigo, o Poder Executivo fará 
a lotação dos cargos vagos de Mestre, padrões " K " e 
" L " , a que alude o artigo 2.0, nas escolas industriais e 
escolas técnicas, de maneira a que haja um número de 
vagas coincidente com o número de candidatos à pro
moção, no mínimo. 

Artigo 4.o — Feitas as promoçírs a que se refere o 
artigo anter>ji\ serãc canceladas as lotações dos cargos 
de Mestre, padrão " J " . nas escolas industriais e nas es
colas técnicas, destinando-se tais cargos, exclusivamen
te, às Escolas Artesanais e escolas „;e er)s;.no agrícola, su
bordinadas ao Departamento do Ensino Profissional. 

Artigo 5.0 — A Secretaria de Estado dos Negócios da 
Educação expedirá a regulamentarão para a imediata 
realização do concurso de promoção previsto n?sta lei. 

Artigo 6.0 — Esta lei en t ra rá em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as dis.cosi>"õ:s em contrário. 

Palácio do Govêmo do Estácio de São Paulo, aos 27 
de Janeiro de 1.955. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
José Romeiro Pereira 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Esta
do dos Negócios do Governo, aos 28 de janeiro de 1955. 

Carlos de Albuquerque S«iffarth — Diretor 
Geral Substituto. 

LEI N. 2960, DE 26 DE JANEIRO DE 1955 

Dispõe sobre criação do Departamento de 
Administração, na Secretaria da Agricultura, 
e dá outras providências. 

Retificação 

No artigo 7.o — Parágrafo único — Onde se lê: 
" . . . Secretaria do Es tado. . . " 

Leia-se: 
" . . . Secretaria de Estado..." 

DECRETO N.o 24.262, DE 26 DE JANEIRO DE 1955 
Aprova o orçamento da Bolsa Oficial de Valores de- Santos, para n esevúrio de 1953. 

I .UCAS N O G U E I R A G A R C K Z , G O V E R N A D O R DO E S T A D O D E SÃO P A U L O , usando das atribuições que lhe são conferidas por tel, 
Decreta: 
Artigo 1.° — Fica aprovado, de acordo com o estabelecido no art. 1.°, 5 4.° do Decreto n . 3.499, de 20 de agosto de 1937, o orçamento da Bolsa úiiüiai de Valores 

de Santos, para o exercício de 1955, anexo a êste decreto. 
Artigo 2.° — O presente decreto en t ra rá em viger a partir de 1.° de janeiro de 1955, revogadas as.disposições em, contrário» 
Palácio do Governo do Eàtado de São Paulo, 2o de Janeiro de 1955. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
Sebastião Faes da Almeida 

Publicado na Diretoria Gera! da Secretaria de Estado dos Negócios do Govêmo, aos 27 de janeiro de 1955. 
Carlos, de Aibaquecçoe Seiftarth, Diretor Geral, Substituto. 

http://Eusi.no

